
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA CIPA

CNPJ : 37.464.948/0001-08

PROCESSO ADMt N |STRAT|VO N.o 0008/2026

ATA DE REGISTRO DE PREçO N" i2Ol2025 - Município de taciaralMT

PREGÃO PRESENCIAL NO 028/2025

óneÃo rnrrRessADo: pREFEtTuRA MUNtctpAL DE sÃo pEDRo DA ctpA

BASE LEGAL: LEI No. 14.133/2021

OBJETO: AQUISIÇÂO PARCELADA DE IVATERIAIS DE CONSTRUçÃO COM BASE NA TA-
BELA SINAPI PARA MANUTENÇÃO PREDIAL DENTRE OUTRAS OBRAS E MANUTENÇÃO
DIVERSAS.

I. RELATÓRIO

Trata-se de soricitação de parecer referente à possibiridàde de rearização de
Adesão à ata de registro de preço no 1zo/202s para " oquisiçõo parceLado de moteriois de
construÇão com bose na tabero slNApr poro monutençõo predior dentre outros obros e
monutençõo diversos" no Município De São pedro Da Cipa-MT.

Vieram os autos do processo licitatório instruídos com seguintes documen_
tos descrítos abaixo:

a) Protocolo n.o 215/2026;

b) Ofício n." 005/202;

c) Estudo Técnico Preliminar;

E-nlail : juridico(ri saopedrodacipâ.mt.gor.br
!)ndereço: Rui Barbosa, -i3S, Centro. São pedro da Cip;lsl.[, CEp: 788-i5_000

Tetefone: (66) -14 I 8_l 500

PARECER JURíDICO NO OlOl2026
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d) Relatório de Preços e lnsumos - SlNApl;

e) Nota de Emprenho n.o 1312/0000 da prefeitura Municipal de Tupanciretã;

fl Orçamento da empresa Cazarotto Comércio de Tintas;

g) Orçamento da empresa Schimitt Com. de Tintas;

h) Orçamento da empresa poletto e Furatti;

i) Ata de Registro de Preços n.o 1ZO/ZO2S - pregão Eletrônico n.o 02g2025 _
Município de Jaciara;

j) Tabela SINAPI;

k) Ata de Registro de preço n.o 47 /ZOZ4 - Tribunal de Justiça do Estado de
Mato Grosso e anexos;

l) Termo de Referência;

m) Ofício n.o 039/2025/GAB/PMSPC - Solicitação de Adesão e Aceitação da
empresa Lemos Logística;

n) Orçamento da empresa Lemos Logística;

o) Ofício n.o 037 /2026/cAB/pMSpC;

p) Ofício n." 006/2026/\NFRA - Município de JaciaralMT - Autorização da
Adesão;

q) Publicação no PortaÍ de Serviços do Tribunal de Contas do Estado de Mato
Grosso - Autorização da Ata Registro de preço;

r) Memorando n.o 81/2025/si - Município de Jangada/MT;

s) Parecer Contábil n." 043/2025 - Município de Jangada/MT;

t) Autorização do Pregão Eletrônico - Município de Jangada/MT;

u) Edital de Licitação e anexos - Município de Jangada/MT;

f -mail : j u ridicoírilsaopedrodacipà.mt.gov.hr
Endercço: Rui Bartrosa,, -135, Centro, São pcdro àa Cipànl.t., CEp: 78g35_000

Tetelbne: (66) 3418_t S00
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v) ETP e anexos - Município de Jangada/MT;

w) Processo Administrativo n.o 2217 -01/2025 - Município de Jangada/MT;

x) Parecer Jurídico n.o 69/2025 - Município de Jangada/MT;

y) Aviso de Licitação - Município de Jangada/MT;

z) Pubf icaçôes - Pregão Eletrônico nP O2B/2025 - Município de Jangada/MT;

aa) Solicitação de esclarecimentos da empresa Luz Material Elétrico _ Muni-
cípio de Jangada/MT;

ab) Propostas das empresas A L euinta Comércio de Materiais Eletricos Cons_
trução e Equipamentos, RIM Comercial, Lemos Logística e JK Materiais de
ConstruÇão;

ac) Documentos da empresa RIM Comercial;

ad) Documentos da empresa Lemos Logística;

ae) Documentos da empresa JK Materiais de Construção;

a0 Documentos de Gilberto Rodrigues da Silva Eireli;

ag) Documentos da empresa A L euinta Comércio de Materiais Elétricos
Construção e Equípamentos;

ah) Ata de Realização do pregão Eletrônico - Município de Jangada/MT;

ai) Termo de Adjudicação - Município de Jangada/MT;

aj) Termo de Homologação - Município de Jangada/Mt

ak) Publicação de Resuítado do pregão - Município de Jangada/MT;

al) Ata de Registro de Preços n.o 1ZO/2OZS - Lemos Logística LTDA _ Municí_
pio de Jangada/MT, juntamente com:

E-mail: j u ridico(ritsaopedrodacipa.mt.gov.br
I)ndercço: Rui Barbosa,335, Centro, São pcdro Aa CipafUf, CEp: 7gg35_000

Teleíone: (66) 3418_ l S00
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. Documento de identificação de Carla Gomes Lemos de paiva

. Comprovante de lnscrição Estadual e Situação Cadastral;
o Processo n.o 22/162.068-1 da lunta Comercial de MT;
. 1'Alteração Contratual da Sociedade Empresária Lemos Logística;
. Certidão Negativa do Município de JaciaralMT;
o Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E A Divida

Ativa Da União;

o Certídão de Regularidade do FGTS - CRF;

o Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
. Certidão Negativa do Estado de Mato Grosso;
. Declaração de lnformações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS);

. Certidão Negativa de 1' Grau TJMT;

am) Despacho Município de São pedro da Cipa - Adesão à Ata de Registro
de Preço n.o 120/2025:

an) Dotação Orçamentária;

ao) Fichas orçamentárias;

ap) Memorando n.o 009/2026 - Solicitação de parecer;

Não se observou a minuta do contrato

A vigência do contrato será de vigência será de 12 (doze) meses, pelo valor
R$276.750,00 (duzentos e setenta e seis mil setecentos e cinquenta reais).

É o sucinto relatório dos documentos inseridos no processo ricitatório envi-
ado para análise à esta procuradoria jurídica.

Passo a opinar.

II. DA FUNDAMENTAçÃO JURÍDICA

A Nova Lei de Licitações, ao tratar sobre as atribuições do órgão de Assesso-
ramento Jurídico da Administração, estabelece que cabe a ele realizar prévio controle de

E-mail: j u ridico(â_tsaoO"r"oOr"tOa.mt.gov.br
Endereço: Rui Barbosa,335, Ccntro, São pcdro dâ Cip;/MT, CEp: 7gg3S-00{)

TeleÍbne: (66) 341{J-1500
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legalidade, mediante análise jurídica das contratações públicas. Dentre tais atribuições,
está a análise de questões envolvendo adesão a atas de registro de preço. Nesse sentido,
é o que se extrai do § 4" do artigo 53 da Lei no 14.133/21:

"Art. 53. Ao finoL do fase preporotória, o processo licitotório segulro
paro o órgão de assessoromento jurídico do Administroçõo, que
reolizará controle prévio de legolidode medtonte onálise jurídico
do controtoção.

(...)

§ 40 No forma deste oftigo, o órgõo de ossessoromento jurídíco do
AdministroÇão tombém reol'zoró controle prévio de tegolidode de
contratoções diretas, ocordos, termos de cooperoçõo, convênios,
ojustes, odesões o otos de regístro de preços, outros instrumentos
congêneres e de seus termos oditivos. "

Feita essas breves consideraçóes, passa-se à anáÍise propriamente dita do
procedimento licitatório.

III. DA ABRANGÊNCIA OI ANÁTISE .,URíDIC.A

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade as-
sessorada no controle prévio de legalidade, conÍorme estabelece o artigo 53, §1o, I e ll,
da Leí n" 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC):

"Art. 53. Ao finol da fase preporotório, o processo licitatório seguirá
para o órgõo de ossessoromento jurídico do Administroção, que
reolizaró controle prévi.o de legatidode medionte onátise jurídica
do controtoçõo.

§ 1" No eloboraçõo do porecer jurídico, o órgão de ossessoromento
jurídico do Administroçõo devero:

E-mail: j u ridico(a,tsaopedrodacipa.mt.gov.br
Endereço: Rui Barbosa,3-15, Ccntro, São pcdro dâ Cipâ/iU.I., CEp: 78g35_000

Telcfone: (ó6) 341 8-1500
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I - Aprecior o processo Licitotório conforme critérios objetivos pré-
vios de otribuição de priorídode;

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de le-
galidade se dá em função do exercício da competência da análisejurídica da futura con-
tratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natu-
reza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramênto
jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática

de atos administrativos, nem de atos já praticados. lncumbe, isto sim, a cada um destes

observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem
incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e

acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade
serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância
destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos es-
tritamente jurídicos da questão trazida ao exame desta Assessoria Jurídica, partindo-se
da premissa básica de que, ao propor a solução administratjvâ ora analisada, o adminis-
trador público se certificou quanto às possibilidadês orçamentárias, financeiras, organi-
zacionais e administrativas, levando em consideração as análises econômicas e sociais
de sua competência.

Í)-mail: j u ridico(átsaopedrodacipâ.mt.gov.tlr
Endereço: Rui Bartrosa, -135, Ccntror São Pedro da Cipa/l{T, CEp: 7gg35-000

Telefone: (66) 34I8-1500

ll - redigtr suo monifestoção em linguogem simples e compreensi
vet e de formo cloro e objetivo, com oprecioçõo de todos os ele

mentos indispensóveis à controtoção e com exposiçõo dos pressu-

postos de foto e de direito levodos em consideroçõo no onálise ju-
rídico; "
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Desta feita, verifica-se que a atividade do Assessor Jurídico atuantejunto ao

Núcleo de Licitações e Contratos, assim como ocorre com a atividade advocatícia de
maneira geral, limita-se à análise da compatibilidade jurídica da matéria trazida a exame,

sem prejuízo de, eventualmente, sugerir soluçóes vislumbradas por esta unidade de As-
sessoramento Jurídico, que devem ser objeto de consideração por parte do gestor, que

detém, no entanto, a palavra final sobre a implementação de políticas públícas no âmbito
municipal, nos limites do seu juízo de mérito.

Coníorme justificativas apresentadas no presente, tal solicitação é de suma

importância, uma vez que a utilização do procedimento de adesão a ata de registro de
preços atende aos princípios da economicidade, eficiência e continuidade do serviço pú-

blico, assegurando que o município de São Pedro da Cipa possa usufruir das condições
já negociadas no processo licitatório, segundo as regras e ditames legais.

Devidamente instruído, o processo fora remetido a esta Assessoria Jurídica,

para emissão de parecer acerca da legalidade do procedimento, objetivando a contrata-

ção direta de empresa, através da adesão a ata de registro de preços, para a aquisição
do produto ora solicitado.

Devidamente instruÍdo, o processo fora remetido a esta Assessoria Jurídica,
para emissão de parecer acerca da legalldade do procedimento, objetivando a contrata-

ção de empresa através da adesão a ata de registro de preços, para a aqu;sição do pro-
duto ora solicitado.

A Lei no 14,1t!/2O21, êm seu aÉ. 53, §4o, estabelece quê o órgão de as-

sessoramento jurídico deverá realizar o controle prévio de legalidade de contratações
diretas e de adesóes a atas de registro de preços, cabendo-lhe analisar os aspectos for-
mais e legais do procedimento.

A adesão a atas de registro de preços é modalidade de contratação indireta
que permite à Administração aproveitar os resultados de certame realizado por outro
ente, desde que comprovada a vantajosidade, a regularidade do procedimento ori-
ginário e o interesse público.

[-mail: juridicoía.]saopedrodacipa.mt.gor,.trr
Endercço: Rui Barbosa,335, Ccntro, São Pcdro da Cipa/lIT, CEp: 78835-000

Telelirne: (66) 34 t 8- 1500
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Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a forma-
lização de um procedimento que culmine na seleção da proposta mais vantajosa e cele-
bração do contrato. O Decreto 11.462/2023, por sua vez, regulamentou o art. g, e traz
em seu Capítulo lll as competências cabíveis a entidade participante, vejamos:

"Art. 8" Compete oo órgão ou à entidode participonte, que será

responsóveL por monifestor seu interesse em porticipar do registro
de preços:

1- registror no SRP digitoL suo intenção de ponicipor do registro
de preços, ocomponhoda:

o) das especificoções do item ou do termo de referêncio ou projeto

bósico odequodo oo registro de preços do qual pretende pofticipor;

b) do estimotivo de consumo; e

c) do locol de entrego;

ll - gorontir que os atos relotivos à inclusõo no registro de preços

estejom formalizodos e aprovodos pelo autoridode competente; "

Especialmente em casos que excepcionam a regra de licitar, deve-se ter aten_

ção ao cumprimento dos requisites formais e legais exigidos, assim, passamos a análise
destes no presente caso e a necessidade da contratação restou sobejamente demons-
trada, bem como está corroborada pela atual situação do município, a demonstração de
que o valor registrado na ata está de acordo com os valores praticados vem comprovada
pela pesquisa de mercado em anêxa, restando clara a vantajosidade da contratação por
meio de adesão e o preenchimento do inciso ll, do art. 96, Lei j4.133/2021.

De igual modo, a Justificativa Técnica e o Estudo Técnico preliminar destacam
a necessidade da contratação, visando garantir a prestação dos serviços públicos e o
atendimento às normas, o que reforça a pertinência da adesão.

E-mail : j u rirlico(4..sàopedrodacipa.mt.gov.br
Endercço: Rui Barbosa,335, Centro, São pedro da Cipa/MT, CE,p: 7g935_000

Telcfone: (66) 34t 8-1S00
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Não se constatam irregularídades formais ou materiais no processo, estando
presentes os pressupostos de legalidade, vantajosidade e interesse público.

Todavia, em análise aprofundada da documentação encaminhada, nota-se a

ausência de assinatura nos documentos das páginas 9, 247, 847, 848 e 870, razão pela

qual faz-se imprescindível a regularização do vício.

IV. DO PARECER

Consigna-se, por oportuno que todo o exposto se trata de um parecer opi-
nativo, ou seja, tem caráter técnico-opinativo que não impede a tramitaçãô e até mesmo
consequente aprovação.

Nesse sentido é o entendimento do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que,

de forma específica, já expôs a sua posíção a respeito, in verbis:

"O porecer emitido por procurador ou advogodo de órgão da
odministração público não é ato odministrotivo. Nado mois
é do que a opinião emitida pelo operador do direito, opinião
técnico-jurídico, que orientorá o odministrodor na tomodo
da deckão, na prático do ato odministrativo, que se constitui
no execução ex oficio do lei. No opoftunidade do julgomento,

porquonto envolvldo no espécie simples porecer, ou sejo, oto opi
notivo que poderio ser, ou nõo, considerodo pelo odministrodor. "
(Mandado de Segurança n" 24.584-1 - Distrito Federal - Relator:

Min. Marco Aurélio de Mello - STF-) Sem grifo no original.

Por todo o exposto, à solicitação de parecer no intuito de esclarecer os pre-
ceitos do ordenamento jurídico, salvo melhor juízo, o procedimento cumpriu em partes
com os requisitos legais, no entanto, antes de dar continuidade ao procedimento, opína-
se pelo saneamento dos vícios apontados em tópico anterior.

t,-mail: j uridicoúi)saopedrodacipa.mt.gov.br
Endercço: Rui Barbosa, -135, Ccntro. São Pcdro da Cipa/lIT, CEp: 78g35-0í10

TeleÍbne: (66) 341 8-1500
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O atendimento do apontado acima é necessário para garantir a legalidade e
eÍicácia do ato, sendo de responsabilidade do gestor a adoção das providências neces-
sárias.

Este é o parecer do ponto de vista estritamente jurídico, salvo melhor enten-
dimênto das autoridades superiores. Ressalto que a autoridade administrativa deverá
zelar pela correta condução do processo administrativo submetido a êxâme, sendo de
sua inteíra responsabilidade a observância às normas legais de regência.

E o parecer, salvo melhorjuízo

São Pedro da Cipa/MT, 16 de março de 2026.

li-mail: j uridico(irsaopedrodacipa.mt.gov.br
fndercço: Rui Barbosa,335, Cr:ntro. Sào pcdro dâ Cip;/NtT, CEp: 7gg35-000

Telclirne: (6ó) 3418-f 500

SÀiA DT ALMEIDA

5ANÍO5 0493r911rs9h'nn!_ "r,,, qÉ

Sara de Almeida Santos

Procurodoro Municipol
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âDMTNTSTRÂçÃO 2O2s A 2O2A

MINTITA I)E CONTRATO N' /2426

N{INTJTA DE CONTRATO ADNÍINISTRATIVO N" /2026 PROCESSO
AI)MINISTRA'I'IVO N" 008/2(}26 ADESÃO ,4 ATA DL RE(;ISTRO DE

PREÇO N" 12012025 DO pREc.ÀO PRESENC'IAL N.028/202s DO
MUNICIPIO DE JACIARA, MT

CONTRATO QtrE ENTRt,t Sl
CELEBRAM O }IT,\ICiPIO I)E SÀ() P}]I)RO

DA CIPAE AEIITPRES.A, . PARA
Aet.rtstÇÃo pARCELADA on trt.rre ru,c,ls nE

coxsrntrçÁo coM BASE NA T,{BEr-,{
slNApl pARÁ !IANUTTTçÀo t,REDtAL

DENTRE OI.:TRAS OBRÂS E \IA\T:TT]\( \o
DIVERS,{S.

CONTRATANTE: O MUNICÍpIO »li SÂo PEDRO DA CIPA. pessoa jurídica de direim público inrcr.no
inscrito no CNPJ sob o n" , com sede na . representado pelo PreÍeito N4unicipal. Sr

CONTRATANl'F,'.EDT]ARDO JOSB DA SILVA ABREIJ. doravante denominado "

CONTRATADA: pessoa.iurídica de direito privado, inscrita no CNP.I sob o n''
conr sede na . representada pelo(a) Sr(a). . doravante denominada "CONTRATADA'

As paíes acima qualificadas resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condicões
seguinies:

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO O presente Contrato Administrativo tem oom() obie r,r "Al)hs \() .\
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'120/2025 DO PREGÃO ELETRÔNICO PARA RE(;ISTI{O
DE PREÇOS \:028/202s. PARA AQUTSIÇÃO PARCELADA DE ivTATERIAIS DE ('O\STRr ( Ã()
COM BASE NA TABELA SINAPI PARA MANUTENÇÃO PREDIAL DENTRE OUTRAS OI}R{S
E MÀNUTENÇÃO OIVBRSAS".

cLÁusuLA sEGI.jNDA - DO REGTME DE I,XECUÇÃO

O regime de e'xecução contrâtual. o modelo de gestão. assim como os prazos e condições clc conclustit,.
entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de ReÍêrência. anexo a este Contr.:iio. ()s
ilens fomecidos serão os se ulntes:

Percentual de
Dêscontôs

Valor da
Adesão

38,50% Rs 276.750,00

Item Código Descrição Quantidade
Estimada

Valor Total da
ARP

5

066.003.517

MATERIAIS PARA

MANUTENÇÃO DE

BENS IMÓVEIs
(TTNTAS EM GERATS).

1, Rs ss3.s00,00

Rua Rui Barbosa, i35 - Centro - São Pedto da Cipa - T - CEp: 7g.g3S-OOO- CNpt: 37.464.,4A/OOO7.Oa
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ADMINISTRAÇÃO 20/25 A 2O2A

São anexos a este instrumento e vincularn esta contratação, independentemente dc transcrição: O 'l'errrro de
Rel'erência que embasou a contratação: O Editat de Licitação, a Autorização de Contrataçâo: A Propostzr do
Contratado; e Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAT]SULA TERCEIRA - DO PREÇO
O valor total da contratação é de R$276.750,00 (duzentos e setenta e seis mil setecentos e cinquenta
reais).
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretâs deconentes da execuçào tlir
objeto, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tiscais e cornereiais
incidentes. taxa de administração, frete. seguro e outros necessários ao cumprimento integral do obicto cla

contrataÇão-

O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária (OB) emitida em favor da Contratada. no prazo rle
ató 30 dias, após cada entrega do serviço, caracterizado pela apresentação da Nota Fiscal. atestado pclo §s-161
de Conlpras da Prefeitura. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento cnr qse
o órgão contratante atestar a prestâção dc sen,iço do contrato. A Nota Fiscal ou F'atnra derclil -scr
obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade Íiscal. Junto ao corpo da Nota Fiscal é
recomendado que a conhatada faça constar, para Íins de pagamento. as informações relativas ao nomc s
número de banco, da agência e de sua conta corrente. Em hipótese algurna haverá pagamento sem qLtc ocorra
a efetiva entrega do objeto contratado. podendo ocorrer, contudo" o pagamento correspondentc à partc r.lc

objeto que. mediante autorização da Administração. Í'or recebido parcialmente. Tais pagamentos devenr ser
el'ctivarnente de conhecimento do fiscal de contratos da Secretaria Municipal. Ern caso de atraso no
pagamento. os valores devidos serão corrigidos pela variação do IPCA havida entre as datas do vencinrcpto
e do eletivo pagamento. No caso de atraso pelo Conlratante. os valores devidos ao contralado serào
atualizados monetariamente entre o tcnno linal do prazo de pagamento até a data de sua elctil.a realizaçào.
mediante aplicaçâo do índice IPCA dc. correção monetária.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇOES DE PAGAMENTO

A ernissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebinrento definitivo do ob.ieto da contrataçào.
ctlntirrtne dispos«l nesÍe instrumento ei ou no l'enno de Referência. Quando houver glosa parcial do tihjeto.
o contlatante deverá comunioeLr a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor erato
dimensionado. 0 setor competente para proceder o pagamento deve verillcar se a Nota F'iscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de valiclacle: a
data da emissào: os dados do contrato e do órgào contratante: o período respectivo de execução do contrato:
o valor a pagiu; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. Havendo erro na apreseutaçào
da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa^ o pagamenro Ílcará sobrcstldtr
até quc o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagarnento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratantc. A Nota
Fiscal ou Fatua deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidatle liscal, nrediaure
consulta aos sí1ios eletrônicos oficiais ou à docurnentação rnencionada no art. 68 cla Lei n" I .1. i 3 3i20: I .

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá rcalizar consultn
para: verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; iderrtificar possível rzrzào clLre
impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público. bem como ocorências impeditivas indiretas. Constatando-se a situação de irregularidade do
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contratado. será providenciada sua notifrcação, por escrito. para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis.
regularize sua situação ou. no nlesmô prazô, apresente sua delêsa. O prazo poderá ser prorrogado uma \e./.
por igual periodo. a criterio do contratante. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente. o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularirlaclc
Íiscal quanto à inadimplência do contratado. bem como quanto à existência de pagamento a ser ctctuado.
para que sejam acionados os meios peflinentes e necessários para garantir o recebimento de seus crcltlilr',s.
Persistindo a irregularidade. o contratante deverá adotar as medidas necessiírias à rescisão curtratual nos
autos do processo administrativo correspondente. assegurada ao contratado a ampla detàsa. llar.endo a

elêtiva execuçào do objeto. os pagamentos serão realizados nomralmente, até que se dccida pela rcscisãs Ll6
contrato- caso o conlratado não regularize sua situação. Quando do pagamento, será eietuacla a retE)tçào
tributária prevista na legislação aplicável. O contratado regulannente optante pelo Simples Nacional. nos
tefmos da [-ei Complementar n" 123. de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos irnposros t,
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto. o pâgamento ficará condicionado à aprcsentaçirç dc
comprovação. por tneio de documento oÍicial. de que Í'az jus ao tratamento tributário favorecido previslo na
relêrida Lei Complementar nos pagamcntos efetuados a lornecedores por órgàos da adrninistraçào pútrlica
direta do Município de São Pedro da Cipa-M'l'.

CLÁUSULA sEXTA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da assiaatura do Contrato na
Íbrma do artigo I05 da I.ei n' 14.13312021. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado.
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período finnado acinra.
ressalvadas as providências cabíveis tro caso de culpa dô contratado, previstas neste instrumento. OI I Nota
Explicativa: A redação abaixo para contrataçôes de sen iços contínuos" conforme arts. 106 e 107 da lci.
considerando a definição do art. 6'. XV do mesmo normativo. O prazo de vigência da contrataçào é dc .......
contados do(a) ............................., prorrogável por até l0 anos. na forma dos artigos 106 e 107 da Lci n"
14.13312021 . A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste. pela autoridade conrpctcntc. dc
que as condiçÔes e os preços pemranecern vantajosos para a Administração. permitida a negt>ciaçiur cont o
contratado. OU Nota Explicativa: A redação abaixo para contratações emergenciais. Íündadas no art. 75.
VIII da Lei. independentemente de sua natureza ser de escopo ou. em tese, continuada. O prazo cle. r.ieência
da contratação é de.................... ........ (máximo de um ano) contados do(a)

..., improrrogável. na t-orma do art. 75. VIII da Lei n" 14.1332021.

CLÁUSULA sÉTrMA - MoDELOS DE ExECUÇÃo E GESTÀO CONTRATUAts (art. e2, t\., vil
e XYIII)

O regime de execuçâo contratual. o modelo de gestão. assim como os prazos e condições de coltclusirp
entrega, obsen'ação e recebimento defirlitivo constam no Termo de Referência. anexo a este Contrato.
DESCRIÇAO

CLAUSULA OITAVA - SUBCONTRATAÇÂO

Não será adnritida a subcontratação do objeto contratual.

cLÁusuLA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA (arr.92, VIII)
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As despesas decorretrtes da contratação. objeto desla Licitação" correrâo à conta das I)otaçõcs Orçânt!'llltiriils
da Secretaria que solicitar.

cLÁusuLA DÉcrMA - OBRIGAÇÕES DO CONTR{TANTE (art.92, X, Xr e XI\')
Atestar nas notas tlscais/ faturas a efetiva entrega do objeto deste Contrato;
Verificar minuciosamente, no prazo fixado. a conformidade do material recebido com as especificações
informadas, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperÍêições, falhas ou irregularidades veriÍicadas no material
lbmecido. para que seja reparado e corrigido;
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada. através de comissão/s!.r\ ido1.
especiahnente designado:
l'lxigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado. de acordo con] o contrato e seus
anexos;
Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência;
Notificar o Contratado, por escrito. sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no ob.jeto fbmecido.
para que seja por ele substituído. reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas:
Âcompanhar e fiscalizar a execuçâo do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
Flfetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto. no prazo. forma c
condições estabelecidos no presente Contrato;
Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contralo:
CientificaÍ o órgão de representação j udicial da Advocacia-Geral da União para adoção das me{idas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
F-xplicitamente emitir decisâo sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do prescntc
Contrato. ressalvados os requerimentos manit'estamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nen})um interesse para a boa execuçào do ajuste.
Concluída a instrução do requerimento. a Adrrinistração terá até o praz-o de acordo com art. 123 parágr.aÍir
Útnico para decidir" adrnitida a prorrogação motivada por igual período. A Administraçtlo não rcspontleni por
quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução rio
contrato. bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado- ile seus
enrpregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA_ OBRIGAÇÕE,S DO CONTRATADO (ATt. 92, XIV, XVI E XVII)
O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos. assumind6 conr,r
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e pertêita execução do objeto- observando.
ainda. as obrigações a seguir dispostas: manter preposto aceito pela Administraçào no local cla obra ou dtr
scn'iço para representá-lo na execução do contrato. A indicação ou a manutenção do preposto tia emprcsa
poderá ser recusada pelo órgâo ou entidade. rlesde que devidamente justificada. devendo a entpresa d.'signar
outro para o exercício da atividade. Atender às determinações regulares emitidas pelo llscal do conúato ou
autoridade superior (art. 137, II): Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimenro
adcquados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato- Íbmecendo os materiais. equipamcnt11s.
lêrramentâs e ulensílios demandados. cuja quantidade. qualidade e tecnologia deverão alender às
recolnendações de boa tecnica e a legislaçào de rcgência: Reparar'. corrigir. renror cr. rec6n.lruir orr
substituir, às suas expensas, no total ou em pafie, no prazo fixado pelo fiscal do contrato. os sen içers nos
quais se veriÍicarem vícios, deÍêims ou incoreçôes resultantes da execução ou dos materiais crnpiegac6s:
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto. bem como prir lodo e qualquer.
dano causado à Administração ou terceiros. não reduzindo essa responsabilidade a fiscilizaçào on tr
acompanhamento da execução contratual pelo Clontratante, que ficará autorizado a descontar dos
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pâgamentos devidos ou da garantia, caso exigida r.ro edital, o valor correspondente aos danos sofridos: Não
contratar. clurante a vigênciâ do contrâto, cônjuge. companheiro ou parente em linha rela. collterai tru por'

ailniclade. até o terceiro grau. de dirigente do conlratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato. nos tern)os do
artigo 48. parágrafo único. da Lei n' 14.133, de 2021: Quando não for possível a verificação da regularidarlc.
a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato. atc o dia lrinia do
mês seguinte ao da prestação dos serviços. os seguintes documentos: Prova de regularidade relatira à

Seguridade Social; Cefiidâo conjunta relativa aos tributos lederais e à Dívida Ativa da União: Certidões cluc
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do c('ntÍarado:
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF: e Cerlidão Negativa de Débitos 'Irahalhistas ('NDf:
Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo. Convenção. Dissídio Coletirrr tle
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato. por todas as obrigaçiles trabalhistas.
sociais. previdenciárias. tributárias e as demais previstas em legislação específica. cuja inadimplência não
transÍ'ere a responsabilidade ao Contratante: Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo cle 2.1 (r intc c

quatro)horas. qualquer ocorrência anormal ou aciderÍe que se veriÍique no local dos serviços. Prestar totlo
esclarecimento ou infonnação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos. garantindo-lhes o acesso. a

qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do emprecndimcnto.
Paralisar. por detcrminação do Contratantc. qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. Promover a guarda.
manutenção e vigilância de materiais. tànamentas. e tudo o que for necessário à erecuçào do objeto. clurantc'
a vigência do contrato. Clonduzir os trabalhos com estrita observância às nonnas da legislaçào peÍincnte.
cumprindo as determinações dos Poderes PÍrblicos. mantendo sempre limpo o local dos sen iços e nus

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. Submeter previamente. p()r escrito, ao Conlratantc.
para análise e aprovação. quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
memorial descritivo ou instrumento congênere. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do rnenor dr:

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem perrnitir a utilização
do trabalho do menor de dezoito anos em lrabalho noturno. perigosil ou insalubre: lVíanter durante toda a
vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas as condições exigidas pa;'a

habilitação na licitação, ou para qualificação. na contratação direta; Cumprir, durante todo o períocio de
execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiôncia. para rcabilitaclo da

Prer idência Social ou para aprendiz. bem como as reservas de cargos previstas na legislacão (ar1. I l6):
Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima. no prazo firado pelo fiscal clo conlrato. c()rn
a indicação dos empregados que preencheram as rct-eridas vagas (aÍ. 116, parágraÍb único): (iuarriar sigilo
sobre todas as inÍbrmaçôes obtidas em decorrência do cumprirnento do contrato; Arcar com o ônus
decorrente de eventual equívoco no dimersionanrento dos quantitativos de sua proposta. inclusive qLranto

aos cuslos variáveis decorrentes de làtores lutruos e incertos. devendo corrplementáJos. clso L) pre\ isro
inicialmente em sua pÍôposta não seja satisÍatório para o atendimento do objeto da contratação. exccto
quando ocorrer algum dos eventos amolados no art. 1 24. II, d, da l,ci n' 1.1.1 33. de 202 I . Cr"rnrprir. aiém clos
postulados legais vigentes de âmbito Íêderal, estadual ou municipal. as normas de segurança do Contratantel
A empresa fomecedora dos produtos será responsável pela substituição, troca ou reposição dos produtos
porventura entregues com defeito, danificados, ou não compativeis com as especiÍicações do'['enlo. C)

objeto desta licitaçào deverá ser entregue gradualmente. mediante a expedição dc solicitação de
I'omecimento pelo Setor Competenle, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 48 (quarenta e uitol
horas a contar da data do recebimento da respectir,a solicitação. O prazo de vigência da contratação será d!'
12 meses, contados a partir da assinatura da Ata. na fomra do arligo 105 da Lei n" 14.1 33i2021 . A emprcszr
Íbmecedora dos produtos será responsável pela substituição. troca ou reposição dos produtos por\erltura
entÍegues com deÍêito. danificados. ou nâo compatíveis com as especificações do Termo.
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cLÁusuLA DÉctnr,q, SEGUNDA - GARANTIA OU rXnCUçÃO (art. 92, XII e Xilt) A prcstação da
garantia nos tennos do art. 97" l, da Lei n" 14.133.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- OBRIGAÇoES PERTINENTES À LGPD AS pzTTtT's de\eTào
cumprir a Lei n' 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD). quanto a todos os dados pessoais a que tcúanr
acesso em razão do cefiame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser fimratlo. a partir
cla aprcsentação da proposta no procedimento de contratação" independentemente de declaração ou cle
aceitaçào expressa. Os dados obtidos somenle poderão ser ulilizados para as linalidatles que justiticarant scu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da I-GPD. E vedado o compartilhamenlo copl
terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. A Administração deverá ser inÍbrnracla no
prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venhanr a ser
celebrados pelo Contratado. Terminado o tratamento dos dados nos temlos do art. 15 {a L(ilrD. é tlerer c1r
contratado eliminálos. com erceção das hipóteses do art. l6 da LGPD. incluindo aquelas em que hourer
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais 6u
conlrâtuais e somenle enquanto nào prescriras cssas obrigações. E dever do conlratado orienlar e trcinar scrrs
empregados sobre os deveres. requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. O flontralado cleverá
exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula. pennanecend6
iulegraln.rente responsável por garantir sua tibservância. O Contratante poderá realizar cliligência para aterir
o curnprimento dessa oláusula, devendo o Contratado atender ptontamente eventrnis peclidos de
comprovação formulados. O Contratado deverá prestar. no prazo Íixado pelo Contfatante. prorrogátel
iustilicadamente, quaisquer informaçôes acerca dos dados pessoais para cumprimento tla t,GPD. inclusire
quanto a eventual descarte realizado. Bancos de dados formados a partir de contratos administratir os.
notadan.lenle aqueles que se proponham a arrnazenar dados pessoais. devem ser mantidos cnt ambicnte
r.irtual conüolado. coln registro individual rastreável de tratanlentos realizados (LGPD. art. 37). corn catla
accsso. data. horário e rcgistro da Íinalitlade. para efeito cle responsabilização, em caso cie evcntuais
ontissões, desvios ott abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em tbmtaro
interoperável. a fim de garantir a reutilização desses dados pela Adnrinistração nas hipóteses pre\.istes lil
I-(;PD. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais.
quando indicado pela autoridade competenle. ern especial a ANPD por meio de opiniões lcicnicas ou
recomendações. editadas na Íbrma da LGPI). Os contratos e convênios de que tratâ o § l'do arr. 26 da
[,GPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCTUN QUÀRTA - INFRAÇOES f, SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ATI. 92, XIV)
Comete intiação administrativa. nos tennos da I-ei n'14.133, de 2021. o Contratado que: cler causa à
inexecução parcial do contrato; der causa à inorecução parcial do contrato que cause gra'i'e dano à
Adntinistração ou ao luncionamento dos serliços públicos ou ao interesse coletivo: der causa à inexecuç:io
total do contratot deixar de entregar a documentação exigida para o certame; nâo manter a proposla- sal\ r)
er.r.r deconência de fato superveniente devidamente justificado: nào celebrar o contralo ou nâo entreqar a
documentação exigida para a contrataçâo. quando convocado dentro do prazo ile valida<ic tle sua proposur:
enscjar o retardamento da execução ou da cntrega do objeto da contrataÇão sem motivo.iustiticado;
apresentar declaração ou documentação Íàlsa exigida para o certatne ou prestar declaração Í)rlsa du.ante a
execução do contrato: Íiaudar â conlratação ou praticar ato liaudulento na execução do colltrato: contportat.-
sc de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: praticar atos ilícitos com vistas a t-rustrar os
obietivos da contratação: praticar ato lesir,o previsto no aÍ. 5o da Lei n" 12.8,{6. de 1o de arosto de 2013.
Serâo aplicadas ao respolrsável pelas inlrações adnrinistrativas acirna descritas as seguintes s:rnções:
Advertência; Impedirnento de licitar e conlratar: Declaração de inidoneidade para licitar c conlratar: \.{ul1n:
Moratória de 1% (um por cento) por dia de alraso injustilicado sobre o valor da parcela inadimplitla, ató o
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Iimite de 30 (úinta) dias: Moratória de 170 (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valol totai
do contrato. até o márirno de 2% (dois por cento) pela inobservância do prazo lixado piua apresentaçi)o.
suplementação ou reposição da garantia. O atraso superior a 30 (trinla) dias autoriza a adn.rinistração a
pronlovel a rescisão do contrato por descumprimento ou curnprimento inegular de suas cláusulas. confbrme
dispõe o inciso i do art. 137 da lei n. 14.113. de 2021. A aplicação das sanções previstas ncstc Cor')trato nào
exclui. em hipótese alguma. a obrigação de reparaçào integral do dano causado à Contralante (art. 156- §9").
Todas as sançõcs previstas neste Contrato poderão scr aplicadas cumulativamente com a n)ulta (at't. l-56.

s\7"). Antes da aplicação da multa será facultada a deÍêsa do interessado no prazo de l5 (cluinze) dias írtcis.
contado da data de sua intimaçào (art. 157). Se a multa aplicada e as indenizações cabí\'eis Í'orem superiores
ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor. a

diÍ-elença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8'). Previanrente ao
encamiúatnento à cobrança iudicial. a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo nriixinro dc
30 (trinta) dias. a contar da data do recebimento da comunicaçào enviada pela autoridade compctcntc. 

^aplicaÇão das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o conkaditório e a ampla detesa
ao Contratado. obsen'ando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. i58 da Lei n" 1.1.133. dc
2021 . para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoncidade para licitar
ou contratar. Na aplicação das sanções seriio considerados: a natureza e a gravidade da infração conrclida: as

peculiaridades do caso concreto: as circunstâncias agravantes ou atenuanles: os danos que dela pror ierenr
para o contratante; a implantação ou o aperlêiçoamento de programa de integridade, conforr.ne nolnas e

orientações dos órgãos de controle. Os atos previstos como ir.rfrações adminisÍrativas na Lei nu 14.I ii, de
2021 . ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que tarnbém seiam tipilicados
como atos lesivos na Lei n" 12.8.16. de 2013. serão apurados e.lulgados conjuntamente. nos nlesmos nlrtos.
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (aú. I 59). A
personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre qrie utilizada conr abuso do clireito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
contusào patrimonial. e. nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estcntiidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração. à pessoajurídica sucessora ou à empresa
do nresmo ranlo com relaçào de coligação ou controle. de fato ou de direiÍo. com o ConÍratado. obscrr,irrios"
cm todos os casos, o contraditório. a ampla det-esa e a obrigatoriedade de análise jurídica prcivia (an. 160i. o
Contratante deverá, no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis. contado da data de aplicaçào rla sançâo.
in1'ormar e manter atualizados os dados relalivos às sanções por ela aplicadas, para lins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de l}rpresas l,unidas
(['ncp). instituidos no âmbi1o do Poder Executivo Federal (Art. 1 6l ). As sanções de impedinrcnto dc licirar' ,--

contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na lbrnra tlo an.
163 da Lei n' l1.1i3l2l .

cLÁusuLA DECIMA QUINTA - DA EXTINÇÂO CONTRATUAL (arr. 92, XtX) O conlraro se

extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido curnpridas ou nào as

obrigações de arnbas as partes contraentes. O contrato pode ser extinto antes do prazo nelc ljrado. scnr tinus
para o Contratante" quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando
entender que o contrato não mais lhe o1êrece vantagem. A extinção nesta hipótese ocomerá ntr próxirna data
de aniversiirio do contl'ato. desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido con':
pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. Caso a notificação da não-continuidade do contraro dc
que trata este subitem ocora con'r menos de 2 (dois) rneses da data de aniversário. a extinçiro conlratual
ocorrerá após 2 (dois) rneses da data da comunicação. Nota Explicativa: A sistemá1ica acirna decorrc do qu..
dispõe o art. 106. lll e §1"da [-ei n'14.133121. Para a sua compreensão. r,ale trazer um exentplo: t lnr
contrato firmado en 20 de rrraio de 2022 tàrá aniversário no dia 20 de maio dos anos subsequentes.
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Supondo-se que se chegue à conclusão pela descontinuidade do contrato. seja por razões orçamcnrJrrias. s.-i.r
por ausência de vantagem na permamência, há três possibilidades: Se a comunicaçâo à empresa da rescisão
ocorrer até 20 de março (dois meses antes da data de aniversario). a extinção poderá oconer na data de
aniversário, ou seja. 20 de maio. Se ela se der entre 20 de março e 20 de maio (menos de dois meses). Ílca
garantida a vigência contratual por mais dois meses (poÍtanto" por exemplo. se a notiÍicaçào 1or ont l0 dc
abril. a extinção seria em 20 de juúo). Por tim, uma comunicação de extinção havida após a dala dc
aniversário só teria efeito no aniversário subsequente. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as
obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo I i7 da
NLLC, bem como amigavelmente. assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese. aplicarn-sc
tambén-r os artigos 138 e 139 da mesma Lei. A alteração social ou modificação da flnalidade ou da cstrLrturÍl
da empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o conlrato. Se a olrenrçitr
implicar mudança da pessoajurídica contratada. deverá ser fomralizado termo aditivo para alteraçào
subietiva. O tenno de rescisão. sempre que possível" será precedido: Balanço dos evenlos contratuaisjá
cumpridos ou parcialmente cumpridos: Relagão dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos; Indenizações
e multas.

CLAUSULA DECIMA SEXTA- ORIGEM O presente instrumento contratual advénr de PROCIISSO I)L
CIOMPRA No ...../ na n.rodalidade de ............N'...../......, cujas regras e condições também estão inse ltas no
cdital e processo e vincula-se na íntegra às disposições legais contidas na Lei Federal n" 14. I 33 dc 202 I . c
suas aheraçôes posteriores.

cLÁustILA DÉctuL sETtMA - ExE,cuÇÂo Do coNTRATo Nos cAsos oMISSos os casos
omissos serão decididos pelo CONTRAI'ANTE, segundo as disposições contidas na l-ci no 1:1. | 3-i. de l0l l
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n'' 8.078. dc
I 990 - Código de DeÍêsa do Consumidor e noffnas e princípios gerais dos contratos.

CLÁ[JSULA DECIMA oITAvA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL Eventuais aherações
contratuais reger-se-ào pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n' 14.133. de 2021. O contratado e
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que sc Íizerenr
necessários, até o limite de 25Vo (vinte e cinco por cenio) do valor inicial atualizado do contrato. As
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite dc 25%
(vifie e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. Registros que não caracr.'rizam
alteração do contrato podem ser realizados por sirnples apostila" dispensada a celebração de temlo aclitivo. na
forma do art. 136 da Lei n" 14. 133, de 2021.

CLÁUSULA DECIMA NONA - PUBLICAÇÃO Incumhirá à contmtânte providenciar a puhlicaçào clcstc
instrunrento nos termos e condições previstas na Lei no 14.133 21.

CLÁUSULA vIGÉsIMÂ- Do DOMICÍLIO E FoRo As parres elegem como domicílio legal o toro da
Comarca de Jaciara,/MT. para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste f'ermo de Conlrato quc
não possan.r ser compostos pela conciliação. conforme art. 92" § l'da Lei n" 14.133/21 .

Rua Rui Barbosa,335 - Centro - s.ão Pedro da Cipa - MT - CEP:78.875-OOO- CNPJ: 72.464.94A/0007.0A

E por estarem devidamente acordadas. declaram as partes contratantes, aceitarem as disposições
estabelecidas nas cláusulas deste Instrumento Contratual.

São Pedro da Cipa-MT. XXX de XXXXX de 2026.
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MATRIZ

CoMPROVANTE DE |NSCR|çÂO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL 05107 t2022

NOME €MPRESARIAL

LEMOS LOGISTICA LTOA

T]IULO DO ESÍABELECIMENÍO (NOÍI,4E OE FANTASIA)

ME

DIGO E DE DA AÍ VIDAOE

49.30-2.01 - Íransporle íodoviário dê carga, excêto produtos pêrigosos e mudançes, municipal.

CÓDIGO E DASATIVIDADES ECON cas s
45.30-7{3 . Comércio a vaíêjo dê peças ê acessórios novos para veiculos automolorês
46.42'7-02 - comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabâlho
46.49-4{8 . Comércio atacâdista de produtos de higiêne, limpeza e conseÍvação domi;iliar
it6.69'9-99 ' comérclo atacadista dê oulÍas máquinas e equipamêntos não êspecificados anterioÍmênlê; partes e peças
47.32.6.00 . Comércio vareiista dê lubriÍicantês
47,4'1.5-00 . Comércio varêjista de tintâs ê matêriais para pintura
47.44-0{1 - Comércio vargista dê ferÍagens e ferramêntas
47.44{-99 - Comércio va.ejista dê matêriais de construçáo em geral
52.í2-5{0 - Cârga e d.scargâ
53.20-2{2 - Serviços dê êntrêga rápida
73.í9{.02 . Promoção dê vendas
82.11.3{0 - Sêrviços combinados de escÍitório e apoio administÍativo
82.í9-9€9 ' Preparaçâo do documentos e sêrviços €sp€cializados de apoio administ.ativo não especificados
antoriorm€nte
82.20-2{0 . Atividada6 dê teleat€ndimento
82.91-1{0 . Atividades de cobranças e inrormaçóes cadastrais

DIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJUR
206-2 . Sociedâde Emprêsária Limitada

R BOROROS
NÚMERO

359
COMPLEMENÍO

CEP

78.820-000
BAIRRO/OrSÍRlÍO

CENTRO
MUNI to
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EI.]OEREÇO ELE
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